
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 469/2025/GAPRE, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução da 

CONTRATO 041/2025, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

3220/2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e 

MONTEIRO INOVAÇÃO E GESTÃO LTDA, inscrita CNPJ nº 51.837.969/0001-52, 

o objeto do presente termo de contrato é a contratacao de empresa especializada na 

prestacao de servicos de assessoria e consultoria tecnica para gestao de recursos federais 

da educação. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOSIMEIRE DE SOUZA RAMOS RESENDE, 

matrícula funcional nº 471, e-mail: educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo 

de Secretária Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exercer a 

função de GESTOR DO CONTRATO/ATA. 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) SIMONE DA SILVA REGO DE 

CARVALHO, matrícula funcional nº 66, inscrita no CPF nº ***.007.***-**, e-

mail: educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário(A) Adjunto(A), 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para 

exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA. 

Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) CLEIA LEANDRO DE ALMEIDA, matrícula 

funcional nº 069, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n.***.380.***-**, 

ocupante do cargo de Coordenador(A) Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência, 

impedimento ou vacância do fiscal titular. 

Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º, desta Portaria, tomarão 

ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de 

Fiscalização de Contrato. 

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria 

ao fiscal titular e suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, 

logo após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da 

Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e encaminhará 

aos referidos fiscais cópia do edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, 

da proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos 

contratuais, se houver. 

Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados 

tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto por 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

meio digital, devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional 

estabelecido no art. 1º desta Portaria. 

Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, toda e qualquer 

disposição em contrário, e terá vigência até o vencimento do Contrato/Ata e de sua 

garantia, quando houver. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte - MT, em 06 de outubro de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado eletronicamente) 
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Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução da CONTRATO 040/2025, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo nº 3686/2025, celebra-
do entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e
CONTRACTT SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita CNPJ
nº 48.188.587/0001-30, o presente instrumento tem por objeto
contratação de serviço de profissional temporario do tipo contra-
tação de empresa para prestação de serviços especializados em
arbitragem, modalidade futebol de campo.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOSIMEIRE DE SOUZA RA-
MOS RESENDE, matrícula funcional nº 471, e-mail: educa-
cao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária Mu-
nicipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exer-
cer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) VALDENIS SOUZA SILVA, ma-
trícula funcional nº 2611, e-mail: educacao@canabravadonor-
te.org, ocupante do cargo de Secretário(a) Adjunto(a) de Turismo
e Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para exer-
cer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) THIAGO SOUSA SANTOS,
matrícula funcional n. 2638, e-mail: educacao@canabravadonor-
te.org, ocupante do cargo de Gerente De Esporte, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, para exercer a função de FISCAL
DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos
casos de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º,
desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades medi-
ante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contrato.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão
ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo de
recebimento com data e horário, quanto por meio digital, deven-
do neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional
estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
toda e qualquer disposição em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 06 de outubro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

(Assinado eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 469/2025/GAPRE, DE 06 DE OUTUBRO DE

2025.

PORTARIA N. 469/2025/GAPRE, DE 06 DE OUTUBRO DE
2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução da CONTRATO 041/2025, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo nº 3220/2025, celebrado
entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e MON-
TEIRO INOVAÇÃO E GESTÃO LTDA, inscrita CNPJ nº 51.837.969/
0001-52, o objeto do presente termo de contrato é a contratacao
de empresa especializada na prestacao de servicos de assessoria
e consultoria tecnica para gestao de recursos federais da educa-
ção.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOSIMEIRE DE SOUZA RA-
MOS RESENDE, matrícula funcional nº 471, e-mail: educa-
cao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretária Mu-
nicipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exer-
cer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) SIMONE DA SILVA REGO
DE CARVALHO, matrícula funcional nº 66, inscrita no CPF nº
***.007.***-**, e-mail: educacao@canabravadonorte.org, ocupan-
te do cargo de Secretário(A) Adjunto(A), lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exer-
cer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) CLEIA LEANDRO DE ALMEI-
DA, matrícula funcional nº 069, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas – CPF sob o n.***.380.***-**, ocupante do cargo de Coor-
denador(A) Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para
atuar nos casos de ausência, impedimento ou vacância do fiscal
titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º,
desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades medi-
ante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contrato.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão
ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo de
recebimento com data e horário, quanto por meio digital, deven-
do neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional
estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
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acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
toda e qualquer disposição em contrário, e terá vigência até o
vencimento do Contrato/Ata e de sua garantia, quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 06 de outubro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2025

O município de Canarana torna público que intenciona em realizar
mão de obra para implantação de meio fio e sarjeta na
Av Paraná, conforme termo de referência e anexos, mediante
dispensa de licitação com fulcro no art. 75, inciso I da Lei
nº 14.133/2021, corrigida pelo Decreto Federal Decreto Federal
12.343/2024, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 3377/
2023, Decreto Municipal nº 2.796/2017 e demais normas aplicá-
veis ao objeto deste certame. A sessão pública será realizada, via
licitanet, mediante condições de segurança, criptografia e au-
tenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos
pelo Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramen-
to de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante
da página www.licitanet.com.br.
O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para analise e retirada no endereço
eletrônico: www.licitanet.com.br e no pncp.gov.br
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_

proposta&pagina=1)..
DA SESSÃO PUBLICA:
Recebimento das propostas: A partir da publicação;
Encerramento do recebimento das propostas e inicio da
disputa de preços: 10/10/2025 às 08:00 horas (Brasília);
Fim da sessão de disputa de preços: 10/10/2025 às 14:00 ho-
ras (Brasília).
Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br
Canarana – MT, 06 de outubro de 2025.
ERNANI LUIZ MULLER
Agente de Contratação

EDITAL Nº 005/2025

EDITAL Nº 005/2025
Edital de convocação para Audiência Pública

Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato
Grosso, torna público a todos os munícipes, que será realizada a
Audiência Pública para Apresentação e discussão do Pré -
Projeto que Estima Receita e Fixa despesas para o exercí-
cio de 2026 – LOA,no dia 08 de outubro de 2025, às 15:00 horas
no Plenário “Bertoldo Grubert”, situada à avenida Rio Grande do
Sul n° 217, centro, nesta cidade, em atendimento ao disposto no
§4º do artigo 9º, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de
2000(Responsabilidade Fiscal).
Sendo este o assunto para o momento, subscrevo-me ensejando
protestos de estima e consideração.
Cordialmente,

Vilson Biguelini
Prefeito Municipal

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/2025 ALTERA DISPOSITIVO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/2025
DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.
ALTERA DISPOSITIVO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SETOR DE HABITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CANARANA, Estado do Mato Grosso, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Alterar em parte, CRONOGRAMA, do Edital de Chamamento Público 001/2025.
6. DOS PRAZOS E PUBLICAÇÕES
6.1. Os prazos de seleção poderão sofrer alterações em função da quantidade de impugnações e necessidade de vistorias e análises.
6.2. O presente Edital seguirá o cronograma a seguir:
CRONOGRAMA COM NOVAS DATAS

Datas/ Prazos Eventos
02/07/2025 Publicação do Edital
03 a 04/07/2025 (2 dias) Prazo para Recurso de Impugnação de Edital
10/07 à 11/08/2025 (32 dias) Período de inscrição (apresentar documentos do anexo 1 deste edital)
18 à 29/08/2025 (11 dias) Período de entrega da documentação, sem prorrogação (apresentar documentos do anexo 2 des-

te edital)
01 à 30/09/2025 (30 dias, prorrogável por igual perío-
do) Período de Análise das documentações recebidas, prorrogável por igual período
17/10/2025 Publicização das inscrições: Deferidos e Indeferidos
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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